



EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3828/2013





(EMENDA Nº 06)
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Acrescenta-se as entidades a seguirem relacionadas no rol de entidades a receberem repasses financeiros de Auxílios na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0009 – Inclusão e Promoção Social:

- Associação dos Moradores dos Bairros Sebastião Amorim I, II e III – Construção, ampliação e reforma da sede – R$5.000,00;


- Associação Comunitária do Bairro Jardim Panorâmico –  construção da sede – R$5.000,00.

Art. 2º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol daquelas à receberem subvenções na Função 13 – Cultura; Subfunção 392 – Difusão Cultural; Programa 0013 – Cidade da Cultura e Promoção ao Turismo:


- Companhia Circense Zuzu e seus  Cabrochas – manutenção – R$1.000,00;

Art. 3º Acrescenta-se a entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de contribuições na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0009 – Inclusão e Promoção Social:

- Associação de Moradores do Bairro Planalto – AMOBAP – Manutenção de escolinha de futebol – R$5.000,00.
Art. 4º Acrescenta-se a entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de Auxílios na Função 13 – Cultura; Subfunção 391 – Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico; Programa 0014 – Patrimônio Para Todos Nós:
 
- Associação das Folias de Reis de Patos de Minas e Região – Construção da sede – R$3.000,00
Art. 5º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol daquelas à receberem Subvenções na Função 12 – Educação; Subfunção 365 – Educação Infantil; Programa 0016 – Educação Básica:
- Cáritas Diocesana de Patos de Minas – Creche Dom Jorge Scarso – manutenção – R$10.000,00.

Art. 6º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol daquelas à receberem Subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 242 – Assistência ao Portador de Deficiência; Programa 0008 – Proteção Social Especial:
- Associação dos Deficientes Visuais de Patos de Minas e Região – ADEVPAR – manutenção – R$2.000,00.
Art. 7º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol daquelas à receberem Subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0008 – Proteção Social Especial:

- Casa da Promoção Humana – manutenção – R$2.000,00;

Art. 8º aumenta-se o valor do repasse financeiro das entidades a seguir relacionadas no rol de entidades a receberem repasses financeiros de subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente; Programa 0008 – Proteção Social Especial:


- Associação Vem Ser de Proteção e Assistência à Criança e ao Adolescente de Patos de Minas – manutenção - R$2.000,00;

- Casa da Acolhida – manutenção – R$2.000,00.

Art. 9º aumenta-se o valor do repasse financeiro das entidades a seguir relacionadas no rol de entidades a receberem repasses financeiros de subvenções na Função 13 – Cultura; Subfunção 391 – Patrimônio Histórico, Art. e Arqueológico; Programa 0014 – Patrimônio Para Todos Nós:
- Moçambique Nossa Senhora do Rosário – manutenção – R$3.000,00;

- Moçambique Vila Operária – manutenção – R$3.000,00;

- Moçambique Rosário de Maria – manutenção – R$3.000,00;

- Moçambique São Benedito Coroa do Rei – manutenção – R$3.000,00;

- Congado Nossa Senhora do Rosário – manutenção – R$3.000,00;

- Associação dos Remanescentes dos Quilombos das Famílias Teodoro de Oliveira e Ventura – ARQOV – manutenção – R$3.000,00.
Art. 10. Acrescenta-se a entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de Auxílios na Função 13 – Cultura; Subfunção 391 – Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico; Programa 0014 – Patrimônio Para Todos Nós:
 
- Associação das Folias de Reis de Patos de Minas e Região – Construção da sede – R$5.000,00
Art. 11. Acrescenta-se as entidades a seguir relacionadas no rol de entidades a receberem repasses financeiros de subvenções na Função 12 – Educação; Subfunção 368 – Educação Básica; Programa 0016 – Educação Básica:

- Caixa Escolar Padre Almir Neves de Medeiros – manutenção – R$5.000,00;

- Caixa Escolar João XXIII da Escola Estadual Deiró Eunápio Borges- manutenção – R$5.000,00.
Art. 12. Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol daquelas à receberem Subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente; Programa 0007 – Proteção Social Básica:
- Casa das Meninas dos Olhos de Deus – manutenção – R$2.000,00.

Art. 13. Aumenta-se os valores dos repasses financeiros da entidade a seguir mencionadas no rol daquelas à receberem Subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária ; Programa 0009 – Inclusão e Promoção Social:
- Fundação de Prevenção e Apoio a Pessoas com Câncer – PRÓ-CURAR-SE – manutenção – R$5.000,00;

- Associação de Moradores do Bairro Jardim Recanto – manutenção – R$3.000,00;

- Associação de Moradores do Bairro Jardim Aquárius – manutenção – R$2.000,00;

- Associação de Moradores dos Bairros São José Operário e Brasília – Manutenção – R$2.000,00;

- Associação de Moradores do Bairro Abner Afonso – ABAA – manutenção –R$2.000,00;

- Associação de Moradores do Bairro Boa Vista – manutenção – R$2.000,00;

- Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Baixadinha dos Gonçalves – manutenção – R$2.000,00;

- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Sertãozinho – manutenção – R$2.000,00;

- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Abelha – manutenção – R$2.000,00;

- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Leal – manutenção – R$2.000,00;

- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Pilar – manutenção – R$5.000,00;
- Associação da Renovação Carismática Católica de Patos de Minas – manutenção – R$2.000,00;

- Associação Beneficente Evangélica em Assistência Social  - manutenção – R$30.000,00;

- Associação de Proteção e Assistência aos Condenados – APAC – manutenção – R$5.000,00;

- Associação de Moradores dos Bairros Nossa Senhora das Graças e Caramuru – manutenção – R$2.000,00.

Art. 14. Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de subvenções na Função 12 – Educação; Subfunção 367 – Educação Especial; Programa 0016 – Educação Básica:
- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas – manutenção – R$5.000,00.

Art. 15. Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de subvenções na Função 13 – Cultura; Subfunção 392 –  Difusão Cultural; Programa 0013 – Cidade da Cultura e Promoção ao Turismo:
- Associação de Consciência de Rua, Organizações de Movimentos Unificados – CROMU – aplicação na Política de Igualdade Racial – manutenção – R$2.000,00.

Art. 16. Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de contribuições na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente; Programa 0008 – Proteção Social Especial: 
- Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas (abrigo)  – R$3.000,00.

 
Art. 17. Anula-se parcialmente recursos da dotação 1201.00.04.122.0002.1.0048 – CONSTRUÇÃO E MELHORIAS FÍSICAS NOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS – 4.4.90.51.00.00– OBRAS E INSTALAÇÕES– FONTE DE RECURSOS 01.0000.0000.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS, no valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), do Projeto de Lei nº 3827/2013 – Orçamento 2014.

Art. 18. Fica autorizada a realização de eventuais alterações necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta emenda.


Art. 19. Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de dezembro de 2013.

 
VALDIR REIS DE JESUS

Vereador
4

